
Na relataria do lv{inistro Joaquim IJarbosa.

clue trouxo novo etrtendiqrento acerca da materia..lá clestacado err momento

anterior nesse estudo:

" CO l{ STITUC íA N,{L. ÁD &,í$,{ISTRATI{,íO.

CO hrTRü LE EXTERI,{ü.,4.UDÍT* RIÁ P E Lü

TCU. ÀE§FÜ,V§I BILIilÁüE D§

PROCURÁDOR üE A{lTriRS{Jf,4 POR

EMTSSÃO üE PÁRECER TECAIÍCO-

JI]NDTCÜ DE !{ÁTUREZA ÜPTNTÁ?ÍVA"

SEG{JRANÇA üEFENilA"

l- Repercwssões d* fiature:{í jurídico-

sdrwítrístrcsíit;cr do pÇrecer jurídicrs: (ü

quando ü consttlíç é .{*ctríÍaíiva, a

nutorirí*cle não se vinçula üo pürecer

proferído, sencío qLt€ sexí poder de decisão

rztio se *Ítercr peÍct tnurfest*ção do órgão

consttlÍit'o; (ii) rsunndo ü consulÍc é

obrigaÍoria, ç attíoridnde çtíministrütiva se

vincula a ernitir o crÍo Íal carfio subrueÍido à

consu.lÍaria, coí?'t p{$€csr favoráveÍ ou

contrário, e se preÍencÍer praÍicar ato de

forrnct diversa da ctpreseníadç à consultctriu,

deverir submeÍê-lo {t novo pürecer; (iii)

tttffind* G lei esíníselece ü obrigação de

decidir it lu: de pnrecer vinculaníe, €ssü

ruanif'esÍ.nção de te*r _iarídicç deixa cJe ser

tnerürnetzíe apinaÍivç e o *dwtínisír*dor não
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a

p*d*rá decidir senão rÍ*s íermos da

conclusão do p*recer ou, enÍã*, n&o decidir.

II- No aãso de que tuÍdçm os ütr.Íos, o

pürecer etniÍido peío irnpeÍranÍe não tinha

cardter vincuÍante . Sua aprovação peÍo

Superi*r hierárquico não desvirtua suü

naíurezs opiru*íiva, rr€ft? o tçrna parÍe de ato

admixistr*tivo posíerior d* qu*l possü

evenÍu*imente decorrer dano {ra erário, müs

üpeyrxs inc*rpora suafundaw.enÍação ao aÍo.

!il- C*ntrole externç: E tiçito concluir que é

enÍre s€u pareceÍ' € o ttÍo *dwinisÍrçÍivo clo

qu«í te*lt* resttÍíctd* duno *o erdrio. SaÍvo

clemonstrnção t{e culpa ou €rro 5;rosseiro,

subrneÍidu às Ínstcrn.cicts çdminisírativo*

discipiinttre s üLt juriscíícionuis prripriçs, ttão

cabe a responsabiÍ*ação do advogctclo

público pelo contetirÍç de seu pãrecer de

natur e :* fiÍ er(íÍ?? et'tíe op i ncttin* a.

Ã,úand*do de segur*nç* t{eferido. {STF- Ã,{S

24.63t-61ilF)."

Conlbrme este entendimento, no caso de

pârseer vinculante, ist* ii. se a derisão â ser tomada estiver adstrifa aas

termos do parecer, o xclvcgado p*blico será responsabilizado assirn
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conro o administrador" iá q$e, neste caso. houve â partilha do ato

decisorio. ufira vez que essa especie de parecer possui a ccndãa de vincular

os atos adn-rinistrativos prati*ados pelos gestores pirhlicos. Nesse senticio. o

entendimento de que a respors:rbilização do parecerista é passível,

depende, para tar-rto. da atálise da natureza iurídica dc parecer (caráter

viirçuiante). hem como, Iros casos rle parecer tacultativo or.r obrigatorio"

caso evidenciado culpa ou erro grosseiro. Mas será ele responsável pelo

ressarcimento dos clanos causados pela decisão toniada.

Entretanto, cabe ressaltar ainda que. tliante

de um pârecer rinculante. o adminislrador, n-resü1o estando lirlitado a

tomar a clecisão l-los ternlos dispostas no aÍn opinativo, pcssui a taculdacle

de, ao o parecer, decidir ou não deçidir. Ou seja, o

decis<lrios
:,

além AS

prerrogativas de canveniência e oportunidacle a ele conlêridas. poderá

tomar, ou uãc" a decisãc. H *:esmc tomando decisài: ainda qiie respaldada

por parecer iurídica, será respcnsável tambem pel*s dan*s que possa

causar

Razão pela qual pedi que, caso seja mantida

clecisão clue inabtlitou a RECORRL.I\TE" que seja encaminha o presente

procedimettto, a assessoria juridic:a do CODESSLII,, para se manifestarem

ern conjunto com autoridade hierárquica superior quanto a legalidade da

cleçisão.

Posteri*rmente, as manifestações legais, que

seja notificadc a TRIB{INÂL I}§ C*NTAS EO ESTADO, para quÊ se

manifeste â cerüo do pr*s*ate feit*.
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D;{§ A[,EGAÇO}.S DA RtrCORRfI]Á E f}Â FÀLTA DE

ELEI\{EFiTOS \{ATERIÂI§ E rüRl{Â[S QtlE A]\{PÀREM Â SUÂ

I}ECISÃO ÀBlIST\IÂ QTiE TI{ABIL[TOTJ A RECÜRREYI'E

Conforme se extrai DA ATA DE

JIJLGAMENTO. a recorrente tevç sria proposta desclassifiçada em razâo

de suposta urente não ter atendido ao edital.

Inicialmente ale-uou que teria a recorrente

deixaclo de atender aa iteffi 3.-1.2.1 - Prova de inscriçào no Cadastro

Ir{acional de Pessoas .lurídicas-C}'i P.í. pois a data de eurissào era superior a

óülsesserrta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.

Contudo, beira o absi.rrdo tal iugumento. pois

cOmo e

pessoa

ser da

de

suprir tais amissõçs.

É irregular a inabilitação de licitarrte em

razáa de ausênçia de inf*rmação exigida pelo çdital, quando a

documentação entregue contiver de maneira implicita o elemento

supostamente faÍtante É a Adrninistração não reaÍizar a diligência prevista

no art. 43, § 3", da Lei 8.666193. p*r representar fcrmalismo exagerado,

com prejuízo à comprtitividade da certame. {Acordão L7ç512015

Plenario).

Alega tarnlrem descumprimento do Itenr

3"3,3.2 - Balanço 'Patrir:ranial e demonstraçÕes contábeis do ultimo

exercício social. já e,xigíveis e apresentados na Íbntra da lei. que

Çomprovem a boa situaçâo Íinanceira ila ernprcsa- vedada a sua substituiçãr:r

por balalcetes or-r balanços provisóri**, podend* s*r atiralizados por índiçes
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oflciais quanclo encerrad*s há mais ds ü3 itrêsi müses da data de

apresentaçào da proposta- deviclamente assinados pcr contabilista

registrado no CRC. bem coma por sócio. gerente ou diretor.

Bem Çonlo o item 3.3.3.2.1 . Serão

corrsiclerados como na .{orms cíct Í,ei". o Balanço Iratrimonial c

DemonstraçÕes Contábeis assim apresentacios: a) Indicaçào dc número das

páginas e numero clo livro oncle estão ir-rscritos o Balanço Patrimonial (BP)

e a f)emonstração do Resultado do f:xercicio {DRE) no Livro Diário,

acompanhados do respectiva Termo de Abertuyn g |srmo de Encemamento

do mesmo ou pulilicaçàa no lJiário Oilcial e jornal de grande i-.irL-ulação na

sede da Comparihia (SiA). fundam*ntado no §22 do art. 1,184 da l-c'i

10

,{rt. 9 do

10.406/02. art" 117 clc ar1. 289 da iei 6.4\4fi6 e

:

e

encerlarnento estariam senr o respe*tivo term* de autenticaçâo - livro

rligital.

L--ontudo cabe esclarecer que tal argumento

não merece guarita. eciuivocou-se a digr-rissima ccmissão de licitação, pois

çom bem se sabe. atualmente os docunlentos são todos cligitalizaclos, e os

mesmo lbram apresentados. Notadanlente as chaves pertinentes ao kralanço

e termos de eúertura e enÇerramento rstão as fls. 354. 355: 356 e 359.

Adsmais" CIs dccumentos cor11 assinaturas

{'ísicas. estã* disponiveis rio site da ir-rnÍa comerçial. podendo ser

visualizados atraves das chaves dos docunrentos as fls356. E nos

documentoS que foram apresÊrtados. estâa corn assinatura digital, o que os

torna legitimos, e aptos a atender ao que cla::ra o edital. Estando estes

inclusive paginados pela "lUNTA CG§{ERCIAL.



Também o irem 3.3.5"2, alegando que o

Atestado üu declaraçãc de Capacidade Téçnica f*mecid* por pessüa

jurídica de direit* piiblim ou de direit* priv*do c*m idsníi§c*ção e.firrn*

recanhecida do assin*nte, que comprove que o licitante esteja prestando ou

tenha prestado efici*ntemeate o fornecimento compatíveis §{n

características, Gom o *bjet* da presente licitaçã*, Ê coÍlprovação de

aptidão com o objeto da licitação, enc*nfrâ-se ssfil firma reconhecida do

assinante.

Contud* roÍ11 * adveato da Lei N' ]3.726, de

I de outr"rbro de 2ü18, o quÊ deve imprrar na Administração Pública, é a

desburocratizaçáa, dispensando rec**heciment* de firma e autenticações

0m l{otadamente em selt art. lo, I, §lo. vejamos.

'': ,: e entidades dos
r

do Distrito

Federal e dcs Municipi*§ cÕm o cidadão, é

dispensada a exigêacia de:

i - reconhecintefitü de firma. devendo o

agellte adrninistralivo, conliontando a

assinatrra com aquela constante do

documentc de identidade do signatário. or,r

estando este presente e assinando o

documento diante do agente. travrar sua

autenticidade no próprio documenta.

§ l"if r.t*rÍ*d* * exigênci* t§* prova rel*tiva

a faÍ* q*e já h*uçer sido e***provado pela

upres*x{etç#* de *etrr* do*urxenÍ* vtiíido"

üE : , , ',
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Logo, o atestado *presentad*" que encontra-

se registrado janto ao CREAICONFEA virçulada a e*rtidão Ílo.

L5460Y2Affi. Deixa claro, que não resta dúvidas quanto a sua

autenticidade. Não existindo qualquer razão a exigência da recanhecimento

de firma, se aão o de ter o çaráter meramente de exçluir urlr mai*r número

de participantes no certame.

Ademais, erÍl existinda calisão entre os

Princípias da busca da proposta mais vantajasa, § o da vinculação ao

instrumentc c*nv*catôri*" prevalece a hssça da pr*posta mais vmtajosa.

Concluiu que, "havendo choque ou colisão

entre simpies regra editalícia e princípic magn* do sistem1 tal como se

revela, duvidas não podem existir quanto ao caminho que deveria ter sido

percorrido, qual seja, o de prestigiar a ampla competição e a possibilidade

de atingir, efetivamente, a melhor prcposta no interesse da Administração,

pois estes são os objetivos a ssrefir al*ançados sm certarnes desta nafureza.

No caso conçreto sequÊr ho*ve desrespeit* a qu*lqusr noffina editalícia".

Diante do exposto, â relatora negou proviment* à apelaçãc e à remessa

necessaria" {Grifamos,} {TBF 4u Região, ÀRI{ ÍIo 5004923-

95.2016.4.84.7ü*9)"

Logo não sxiste qualquer base pâra que se

exija reconheeimento de {irrna em atest*do de capacidade técnica,

principalmente quanda estt já rtgistrado junt* ao CREÂ/CONFEA.

Quantr âü supost* desatendimento ao itewt

3.;1.5.1 , qlle exige a Licença de coleta e transparte, dos residuos sólidos

dos serviços de saúde" lice*ciada prl* orgâo estadual de rneio ambiente.
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que comprove a capaÇitaçãa da empresâ para coleta e transporte do objeto

da licitação, alegand* que não foi apresentada efir rorsô d* empres4 não

enconffa guarita.

Pois confbrnte se r:rtrai do processo

i-icitatorio. tal licença tbi apresentacla. enl nome da tiRIIANLI§{P

SERVIÇ() DE LI],IPEZA E COISERVAÇÂO rrllA as lls 374/379,

tlcstaque-se corn o CNP.I da filial.

O quc é facilrnentc constatado na

CERTII}ÃO CSPECIFICÂ DÀ JT]NTA CO}IERCIAL, AS flS. 337,

ottde está registrado a alteração colll a abertura d* filial co§l aprovação ern

08 rle agosto de 2ü19" s*h o r1".53üi54?, bem cüux) na CERTIDÀO

A COI{ERCLA.L. as fis. 339i-140. onde estão

ltitas *üi11 0 CNPJ de no

24 525.ç 336, Muriti,

Crato/CE. Que aqui ap*nas pâra deixar aipda mais claro, é justamente o

CNPJ da certidão aqui apreseatada.

Importante desÍac*r que dsve o aío

convoc*íório disciplinar * form* de *presení*r a documenÍ*ção. Exige-se

ttsuaímente quanto aos documenÍos r1ue estejam e7?, t?üvne do íicitante,

preferenci*Ímente ca?n o número do CNPJ {Mtr} e endereça respecÍivos,

observado n* hipótese de fiÍi*i, podem s€r {}pr€scnt*dçs documentos q?Áe,

peÍa própria nsÍureza, compr*vad*m*nie sã* emiÍidos em nüÍne du maíriz.

. Também que *Íes*dçs dç c*pacidade

Íécnics ou de responsabili*de Íécrzi** pGSS{írH s€r {Ípreseníados €m nome

e coln o número do CNFJ $r{F} drs m*íriz aw d*JiÍi*l d* empres* licitante;

(Licifações e c*xtratos: *rieníaç#es e jz*isprud *çi* do TCU I Tribunal de

Conías da Uniã*, - 4. *d" rev,, aiz*í * **zp{. - frrssíÍia : TCU, SecreÍaria-

\
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